
§ 2° do Regimento Interno desta Casa. 

Atenciosamente, 

LLA 

te da Câma = Municipal 

Assinatura 

CIENTE:  

Recebido em 

Presi 

Departam
ento Legislativ

o
 - 07  abr 2 026

 10:16 

WOr 
Estado do Rio Grande do Sul 

, CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 06 de abril de 2026. 

DESPACHO 	

CÓPIA 
Ao Senhor 
Vereador Volnei Christofoli 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

Senhor Presidente, 

Em conformidade com o Artigo 53, Inciso III, alínea "b" do Regimento 

Interno desta Casa, encaminhamos para Redação Final: 

1. Projeto de Lei Complementar n° 28/2025; 

2. Projeto de Lei Complementar n° 2/2026; 

3. Projeto de Lei Ordinária n° 105/2025 com Emendas n° 2,3,4 e 5/2026; 

4. Projeto de Lei Ordinária n° 27/2026; 

5. Projeto de Lei Ordinária n° 39/2026 e 

6. Projeto de Resolução n° 6/2026. 

Solicitamos ainda que seja observado o prazo estabelecido no Art. 140, 
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